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"DEL PIER 0 & MODENESI LTDA ME" 
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DEL PIERO, 
brasileiro, casado, cornerciaflie, nawido aos 13 de Agoslo de 1939, natural de 

Ibiracu-ES., portador da Cédula de identidade n° 379.478 SPTC/ESe do CIC (MF) n° JJ7.371.907 

53, residente a Rua Principal, s/n0 - Pendanga, Ibiracu-ES., CEF: 29670-000. 

LOURDES AURORA MODENFSI DEL PIERO, brasileira, casada, comerciaflie, nascida aos 22 

deMaio de 1941, natural de Colatina-ES., portador do Cédula de Identidade no 379.479 SSP/ES e 

do CJC (MF) no  478.568.747-91. residente a Rua Principal, s/n° - Pendw2ga Ibiracü-E.S., CEP: 

29670-000. 

Resolvem, de comurn acordo, contratar uma Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada 

conforme cláusulas e condIçöes a ceguir: 

• 	ciAUSUIA I - A Sociedade terá a razäo social de "DEL PIERO & MODE1TES1 LTDA ME", 

corn sede a Rua Manoel Carlos de Miranda, 298 - Carapina, Serra-ES.. 

CLAUSUL4 II 
-0 Objelivo da Sociedade seth o Comércio e a Distribuicäo de Bebidas e ProdulOs 

AlimentIciOS. . 

ciA USULA III - A responsabilidade dos sócios seth limitada a totalidade do Capital. 

CL4(jSUL4 IV - A geréncia e administracöO dii Sociedade serd exercida pelo sôcio LUIZ DEL 

PIERO, representando a Sociedade ativa e passivameflte judicial e 
ertrajudlcialmente. 0 sócio- 

gerente terá uma rezirada a titulo de Pró-.LabOre de acardo corn a capacükzde econômiCa da 

ernpreSa 

CLAUSULA V- Oprazo de duracaoda Sociedade epor tempo indetermifla4o. 

CLAUSULA VI- A Sociedade näo se dissolverd por morte ou interthcão de qualquer dos sócios. 
Os herdeiros dofalecido poderão permanecer na Sociedade ou leT haveres em balanco patrimonial 
a ser levantado na data do evenlo, salvo os herdeiros do interdilado que permanecerâo na 
Sociedade somente mediante concorddflcia expressa do outrosóciO. A liquidacöo serafeita em 12 

(Doze) prestacöes mensaiS e sucessivas. 

CLA 	AII USUI  V - 0 Capita! Social é de R$ 30.000,00 (frinta Mu 
Reals) dividido em 30.000 

Quotas tie 
R$ 1,00 cada, totalmenle integralizado nesle atoà vista e em moeda correnle do Pals, 

dividido entre os sOcios do seguinteforma 

LUIZ DEL PIERO 
LOURDES AURORA MODENESI DEL PIERO 

TOTAL .................................... ...................... . 

PARTIC 

	

ia000QTS R$18-000,00 	60% 

	

12.000QTS R$12.000,00 	40% 

	

30.000 QTS R$ 30.000,00 	100% 
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CLAUSULA VIII - As colas do Sociedade sâo indivisiveis e näo poderâo ser iranferidizs ou 

alienadas, sob qualquer titulo, a lerceiros, sem o consenhirnenlo do outro sócio, ao qual fica 
assegurado o direito de preferéncia em igualdade de condiçt3es. 

CLAUSUL4 IX- Napresente Sociedade será vetado ousodaf:rmaparafiaflca ovals e abonos de 
qualquer natureza, sendo em negócios de inheresse direlo do mesma, podendo eniretanto para os 
sócios hover lroca de ovals. 

CIA USUL4 X - Os resultados fananceiros, hem como o lucro ou prejulzo, serão apurados em 

balanco regular a coda 31 (trinta e urn) de dezembro de cada ano. 

CL4USUL4 Xl- Os sócios declaram nâo estarem incursos em nenhum crime previslo em LeE que 

Os impeçam de erercerem atividades mercantis. 

CIAtJSULA XII - Os sócios ficam logo investidos em suas fiinçöes, estando dmpensados de 
presharem a cauçâo prevista em LeE. 

CIA US ULA XIII - Fica eleilo o Foro do Comarca do Serra-E.S., pam dirimir quaisquer dávidas, 

conteslac6es7u casos omissos que porventura vierem a surgE?. 

E, por estarem justos e contralados lavra-se o presente instrumenlo de 
Contralo Social em 03 (Trés) yEas de igual teor e forma, assinado pelos sócios no presenca de 02 

(Duas) testemunhas. 
SERRA (ES), 02 DE OUTUBRO DE 1997. 

A ID  CAAXC—b0 LUC)L&A6. be J 
LOURDES AURORA MODERESI DEL PIERO 



EXMO SJ 	RES1DEJT7 E DEMAIS VOCAlS DA 

UNTAC
.: 	: 	• 	. 

• 	•öt •EFQ E$ThDO DO EsPfRrro stro \: 	) 
- JuCs. 

LUIZ DEL PIERO, basi1eiro, casado, conlerciante, residente a Rua Principal, sI° - Pendanga, Ibaracu-ES, poitador di Cédula de Identidade n° 
379 478 SPI'C/ES e do CIC (MF) n° 117371 907-54, LOURDES AURORA • 	MODENESI DEL PIERO, brasileira, cacda, coinerciante, residente a Rua Principal, s/n° - Pendan, 1bñçü-Es., -  p0th Cédula- de Identidade 0 

379479 SSP/ES e do dC (MF) n° 478568747-91, vein, de confbnnidade corn as disposiçOes do Affigo 7 0  da Lea n° 7256 de noveinbro de 1984, declarar, a bean di verdade, que a recega bnita aimal da eanpresa no excedera •, 	ó unite fixado no Alt. 2 da Lei 7.256184, e que a enipresa nao se enquadra cm (s1quer das hipoteses de exclusao prevista no Art. 3 da citada Lei. 

Oilrossim, zequer a V Exa se digne mandar proceder seu reglsfto como Micro • Empreag, pa os fins previstos em Lea e para o gozo dos beneficios previstos 
naLe1acEsp 

Uma vez deferido o registro, passará a adotar a exprcssAo ME adiante do 
name comerciaJ da empresa, que seth 	thda di seguinte maneira: "DEL NERO & MODENESI LTDA ME ". 

SERRA (ES), 02 DE OUTUBRtJ DE 1997. 

AbL, JUNTA COMERCIAI. DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CERT1FICO 0 REGISTRO EM2 0 / 10 / 97 

SOBOMUMERO 	 1L_ .----.- -- 

970407173 
MARIA DAS CRACAS COMES CE OLIV Protocolø: 9704071 3 	SECRETARIA 3ERAL 	

(I'A 
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LUtZ DEL NERO, brasileiro, casado, comerciante, residente I Rua Principal, s/n0  - Pendanga, 
lliraçu-ES, nascido aos 13.08.39, natural de lbiraçu-ES, portador da Cédula de Identidade no 
379.478 SPTC/ES edo CIC (MF) n° 117.371.907-53 

LOURDES AURORA MODENESI DEL NERO, brasileira, casada, comerciante, residente I Rua 
Principal, s/n0  - Pendanga, Ibiracu-ES., nascida aos 22.05.41, natural de Colatina-ES, portadora da 
Cédula de Identidade no 379.479 SSPIES edo CIC (MV) no 478.568.747-91. 

tJnicos socios da firma " DEL NERO & MODENESI LTDA ME" corn sede I Rua Manoel Carlos 
de Miranda, 298 - Carapina, Serra-ES, corn atos constitutivos devidamente arquivados na JUCEES 
sob if 32200.817.694 em 20.10.97, macrita no CGC (MF) sob n° 02.192.463/0001-28, resolvern, de 
comurn acordo, altei-ar seu contrato social conforme cláusulas e condiçaes a seguir: 

CLALJSULA I - A sede da Sociedade transfere-se para Av. Hwnberto de Campos, 1101 - So 
Diogo-I, Serra-ES. 

CLAUSULA fi - Ficain em pleno vigor as demais clIusulas do Contrato Social. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de alteraçIo 
contratual em 03 (Tres) vms de igual teor e forina na presença de 02 (Duas) testemunhas. 

SERRA(ES), 07 DE JANEIRO DE 1998. 

roormw 
- 6  &AA—L  ,t g 
LOURDES AURORA M. DEL NERO 

CI N° 49L 357 SSP/ES 
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Caod 	c0 	
SEGUNDA ALTERAçAO CONTRA TUAL DA FIRMA 

0'or1rto, 	"DEL PIERO & MODENESILTDA ME" 

LUIZ DEL PIERO, brasileiro, casado, residente a Rua Principal, s/n° - Pendanga, Ibiraçu-ES, 
.nascido aos 13.08.1939, natural de Ibiraçu-ES, portador da Cédula de Identidade no 379.478 
SPTG/ES edo ('IC (MF) no 117.371.907-53. 

LOURDES AURORA MODENESI DEL PLERO, brasileira, casado, cornerciante, residente a 
Rua Principal, s/n° - Pendanga Ibiracu-ES, nascida aos 22.05.1941, natural de Co/anna-ES, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3 79.4 79 SSP/ES e do CIC (MF) n° 4 78.568.74 7-91. 

Unicos sócios da firma "DEL PIERO & MODENESI LTDA ME "corn sede a Rua Av. 
Humberto de Campos, 1101 - São Diogo I, Serra-ES, corn atos constitutivos devidamente 
registrados na JUCEES sob no 32200.817.694 em 20.10.97, inscrita no CGC (MF) sob n° 
02.192.46310001-28, resolvem, de corn urn acordo, alterar seu contrato social cofortne cláusulas 
e condiçöes a seguir: 

çLAuSuLA I - São adminidos na Sociedade Os Srs. PEDRO MARCHI, brasileiro, solteiro, 
. representante comercial, residenle a Av. Humberto de Campos. 1100 - São Diogo I, Serra-ES, 

nascido aos 29.06.1961 em Ibiracu-ES, CEP: 29163-190, portador do CTPS n° 45.151 Série 
00001-ES e do çic (MF) no 658.350.007-82 e ANTONIO MARCOS CONCEICAO, brasileiro, 
.colteiro, comerciante, fl/ho de Virgiio Alexandrino do Conceicão e Ilda Silva Alexandrino 
Conceiçdo, residente a Rua Pedro Epchini 2109 - Bairro IBC - Colatina-ES. CEP: 29700-000, 

	

• 	nascido aos 16.03.1972 em Colatina-ES, portador da Cédula de identidade n° 1.060.1275 
SSP/ES e do CIC qMF) n° 001.751.177-13. 

cL4USUL..4 H - Neste áto, retirarn-se da Sociedade os sócios LUIZ DEL NERO e LOURDES 
AURORA MODENESI DEL PIERO que cedem e transferern o total de suas quotas para os 
sócios ora admitidos da seguinteforma: 

a - LUIZ DEL PIERO detentor de 18.000 Q7S no valor de R$ 1,00 (Urn Real) cada, cede e 
transfere o total de suas quotas para o sOclo ora admitido PEDRO MARCHI. 

b - LOURDES AURORA MODENESI DEL PIERO detentora de 12.000 QTS no valor de R$ 
1,00 (Urn Real) cada, cede e transfere 6.000 Q7S para o sôcio ora admitido PEDRO MARCEl 
e as 6000 Q7S restantes no valor de R$ 1,00 (Urn Real) para o socio ora admitido ANTONIO 

• MARCOS 

- Corn a alteracao o capital socialfica assim distribuido: 
PARTIC 

PEDRO MARCH! 	 24.000 QTS 	R$ 24.000,00 	80% 
• ANTONIO MARCOS CONCEIc4O 6. 000 QTS 	RS 6000,00 	20% 

TOTAL .................................. . ........... 30.000 QTS 	RS 30.000,00 	100% 

CLAUSUL4 HI - A Sociedade passa a ter novo endereço: Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13 - 
Jardirn Limoefro, Serra-ES. CEP: 29164-2 70. 



SEGUNDA AL TERA cÁo CONTRA TUAL DA FIRMA 
DEL PIER 0 & MODENESI L WA ME 

CLAUSULA IV- A gerência da Sociedade será exercida pelo sócio PEDRO MARCHI. 

CLAUSULA V - 0 sócio-gerente terá uma retirada a titulo de pró-labore de acordo corn a 
capacidade econômica cia empresa. 

CLAUS ULA VI - Os sócios ora admiuidos declaram não estarern incursos em nenhum crime 
previsto em lei que os impeça de exercerem at ividades mercant is. 

CLAUSULA VII - Os sócios JIcam logo investidos em suas funcôes, estando dispensados de 
prestarem a caução prevista em Le:. 

CLAUSULA Viii - A firma terá nova denominação social: "CSV COMERCIO LTDA ME" 

CL.4USULA IX - Ficam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social. 

. 	 Epor estarem justas e conuratados, assinam o presente instrumento em 03 (fres) 
Was de igual teor eforma, no presenca de 02 (Duos) testemunhas. 

SERRA (ES) 01 DE SETEMBRO DE 1998. 

LOURDESAURORA MODENEW DEL PIERO 

c21AD i/ 
PEDRO CIII 

TESTEMUNHAS: 	 / 
• 	 - A./.t) /ttqrn4 

ANTONIO MARCOS CONCEI(AO 

11  0_

C

eed  ;(,A 
ELOURDES ROD UR 

N° 814.687 SPTCiEI 

980507618 



TERCEJ ALTERA cÁo CO)i' . i 
	

AFIRMA 	,q3 
"CSV COMER TDAME" 

PEDRO MA.RCJJL brasileiro, solteiro, representante comerciaj, residente a Av. Huinberto de 
Calnpos, 1100 - São Diogo I, Serra-ES, nasc Edo aos 29.06.1961 em Ibiracu-ES, CEP: 29163-
190, portador do CTPS a° 45.15I Série 00001-ES e do CIC (MF) n °  658.350.00782 

ANTONIO MARCOS CONCEL cAo, brasileiro, solleiro, comerciante, fl/ho de Virgillo Alexandrino do Conceição e Ilda Si/va Alexandrino Conceiçao, residente a Rua Pedro Epchirn, 
2109 - Bairro IBC - Colatjna-ES. CEP: 29700-000, nascido aos 16.03.1972 em Colatina-ES 
portador do Cédula de Identidade no  1.060.1275 SSP/ES e do GIG MF) n° 00I.751.J77..J3. 

(Ynicos sócjos dafirma "CSV COPtfERCJO LTDA ME "corn sede a Rua B, 26, Qd 09, Lote 13 
- Jardim Limoejro, Serra-ES, corn abs constitutivos devidamenie reg,strados no JUCEES sob n° 
32200.817.694 em 20.10.97, inscrita no CGC (MF) sob n° 02.192.46310001-28 resolvem; de 
comumordo alterar seu contrato social conforme c/aus u/as e condiçães a seguir: 

CUSU I - A sede do Soc iedade anere-se pora Av. Hjberto de Campos, 1101 - São Diogo, Serra-ES..CEp: 29163-190. 

• 	CLAUSULA H - E admilido no Socledade o Sr. CIL4RLES DANIEL PISSINATE, brasilep-o, 
casado, comercianfe nascido aos 01.02.72 em VitOr ia-ES, f:lho de Antonio Américo Pjssjnate e 
Sonia Maria Bortolini Pissinate. residente a Av. Nossa Senhora do Pen 895, Edf Fabiola, Apto. 101 - Santa Lucia; Vitória-ES, portador do Gédula de Identidade n° 965.410 SSP/ES e inscr Ito no CIC (MF) sob n ° 989.047.JO72 

CLAUSULA III - Neste ato, retira-se da Sociedade o sócio PEDRO MARCIIJ que cede e 
transfere suas 24.000 QJS no valor unitário de R$ 1,00 (Urn Real), totalizando R$ 24.000,00 
(Vinte e Quatro Mi! Reais) part, o sócio ora admir,do ChARLES DANIEL PISSINATE, 
dando neste ato, mütua, plena, raza e geral quuaçao, nada tendo a reclamar no presente ou flit uro seja a que Iltulo for. 

CLA(J$UL4 W - Neste ato, o sôcio ANTONIO MARCOS CONCEJçAO cede e iransfere 5.700 
QIS no valor unitárjo de R$ 1,00 (Urn Real), totalizando asssim R$ 5.700,00 (Cinco Mil e 

. Setecentos Rews) para o sócio ora admit-Edo CIL4RLES DANIEL PISSINATE, dando neste ato, 
mttua, plena, raza e geral quitaçâo, nada tendo a reclarnar no presente ou futuro seja a que 
7Itulo for. 

CLAUSUL4 V- Corn a alo capital socialfica assim distribuido: 

CII RLES DANIEL PLcSINATE 29. 700 QTS 	
PARTIC 

 R$29.700,00 
ANTONIO MARCOS CONCEIçAO 300 QTS R$ 300,00 

- 	 TOTAL ........................ .. ......... 
......... 

... 30.000QTS 	R$30.000,00 
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TERCEIRA AL TERAçAO CONTRA TUA D 1hRMA 
"CSV COMERCI A ME" 

cy') 

CLAUSUL4 VI - A gerência cia Sociedade será exercida pelo sócic' CHARLES DANIEL 
PISSIN4 TE 0 sócio-gerenfe terá uma retirada a titulo de pr-labore de acordo corn a 
capacidade econômica da empresa. 

CLAUS ULA VII- 0 sócio ora admitido declara Mo estar incurso em nenhwn crime previsto em 
lei que o impeca de exercer atividades mercanlis. 

CL4USUL4 VIII - Ficam empleno vigor as demais cláugu!as do contrazo social. 

Epor estaremjustos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (Tres) 
was de igual teor eforma, napresença de 02 (Duas) testemunhas. 

SERRA (ES) 02 DE JANEIRO l/' 1999. 

PEDRO 
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INSTRUMENTO DE ALTERAcAO DE CONTRATO SOCIAL, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA CSV COMERCIO LTDA ME 

CNPJ 02.192.463/0001-28 
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- 	 CHARLES DANIEL PISSINATE, brasileiro, casado, nascido em 
01/02/1 972, empresário, residente a Nossa Senhora da Penha, 895, Edf. Fablola - 
Apt. 101 Santa Lucia - Vitôria - ES, portador da Carteira de Identidade n o. 965.410 
- SSP/ES e CPF(MF) 989.047.107-82, e, 

ANTONIO MARCOS CONCEIçAO, brasileiro, solteiro, nascido em 
16/03/1972, empresário, residente a Rua Pedro Epchim, 2109, Bairro IBC, Colatiria-
ES, CEP 29700-000, portador da Cédula de Identidade n° 1.060.127/SSP-ES, e 
inscrito no CPF sob n° 001.751.177-13; ünicos socios componentes da sociedade 
empresaria limitada, que gira sob a denominacao comercial de "CSV COMERCIO 
LTDA ME", corn sede na Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardim Limoeiro, CEP 
29164-270, Serra-ES, inscrita no CNPJ sob no 02.192.463/0001-28, representada na 

. forma de seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Espirito 
Santo, sob o n 0  32200.817.694, em 20/10/1997, e alteraçäes posteriores, resolvem 
por este instrumento alterar e consolidar o Contrato Social primitivo, de acordo corn 

•as disposiçöes da Lei 10.406/2002, supletivamente pela Lei 6.404/1 976, regendo-se 
ainda pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira; 
E admitido na sociedade o socio HENRIQUE LUtZ HARKBART, brasiteiro, solteiro, 
empresário, residente a Rua Linhares, sin. 0 , Nova Almeida, CEP 29163-200, Serra-
ES, portador da Carteira identidade fl. 0  562.678 - SSP/ES, e inscrito no CPF-MF sob 
n. °  001.701.307-03, que adquire do sócio CHARLES DANIEL PISSINATE, parte de 
suas cotas, no correspondente a 15.000 (quirize mit) cotas de capital, pagando por 
elas o valor de R$ 15.000,00 (quinze mit reals), neste ato em moeda corrente do 
pals, passando a deter 15.000 (quinze mil) cotas de capital no valor de R$ 1,00 (urn 

. real) cada uma, perfazendo sua participaçao no capital da sociedade em R$ 
15.000,00 (quinze mll reals) e, e admitido ainda na sociedade o sócio DANIEL 
SANTOS DA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhäo parcial de bens, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Pau Brasil, s/n. 0 , Quadra 60, Late 10, 

• José de Anchieta, Serra-ES, portador da Carteira de Identidade n.° 364.266-SSP/ES, 
e inscrito no CPF-MF sob n.° 525.680.757-91, que adquire do sócio CHARLES 
DANIEL PISSINATE, parte de suas colas, no correspondente a 14.700 (quatorze mit 
e setecentas) cotas de capital, pagando por elas o valor de R$ 14.700,00 (quatorze 
mit e setecentos reals), neste ato em moeda corrente do pals, e adquire do sócio 
ANTONIO MARCOS CONCEIçAO a totalidade de suas 300 (trezentas) cotas de 
capital, pagando por elas o valor de R$300,00 (trezentos reais), neste ato em moeda 
corrente do pals, passando a deter 300 (trezentas) cotas de capital no valor de R$ 
1,00 (urn real) cada uma, perfazendo sua participaçao no capital da sociedade em 
R$ 15.000,00 (quinze mil reals). 

Clâusuta Segunda: 
Retiram-se da sociedade os S6CIO5 CHARLES DANIEL PISSINATE e ANTONIO 
MARCOS CONCEIQAO, cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, nos 
termos da cláusula anterior, dando aos adquirentes plena, rasa, geral e irrevogávet 
quitaçao para todos os efeitos legais, ficando desobrigados de quaisquer 
responsabilidades a partir deste ato perante a sociedade, resguardadas as 
resonsabilidades rrevistas em lei. 

• 

1 l 

	 'K 



INSTRLJMENTO DE ALTERAçAO DE CONTRATO SOCIAL, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA CSV COMERCIO LTDA ME 

CNPJ 02.192.463/0001 -28 
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Clâusula Terceira: 
Após a nova composiçao do quadro societário e, por forca da transferência de cotas 
acima, o capital social de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), passa a ser distribuido da 
seguinte forma entre Os SÔcuoS remanescentes: 

O sócio HENRIQUE LUIZ HARkBART detém o total de 15.000 (quinze mil) 

	

- 	 cotas de capital, totalmente integralizadas, no valor de R$ 1,00 (urn real) cada 
uma, totalizando a sua participacâo em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

	

- 	 0 sôcio DANIEL SANTOS DA ROCHA detém o total de 15.000 (quinze mit) 

	

• 	 cotas de capital, totalmente integralizadas, no valor de R$ 1,00 (urn real) cada 
urna, totalizando a sua participação em R$ 15.000,00 (quinze mill reais); 

Cláusula Quarta: 
Os sôcios recém admitidos declaram, sob as penas da lei, que nao estao 
condenados em nenhum dos crimes previstos na Iegislacao, especialmente no 

• • disposto Parágrafo Primeiro do Artigo 1011 da lei 10.406 de 10/01/2002, e que não 
são condenados a pena que vede, ainda que temporariamente ao acesso a cargos 
pUblicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, 
peculato; qu contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacionat, 
contra as Normas de Defesa da Concorrência, contra as RelaçOes de Consumo, a Fe 
P(iblica ou a Propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenaçao. 

Clâusula Quinta: 
A Sociedade passa a ser administrada pelos sôcios HENRIQUE LUIZ HARkBART e 
DANIEL SANTOS DA ROCHA, que assinarâo todos os documentos de 
responsabilidade da empresa, em conjunto ou separadamente, ficando proibidos o 
uso da razão social para avais, fiancas ou qualquer outro tipo de garantia a terceiros 
que não seja de real interesse da sociedade. 

Clãusula Sexta: 
Pelas alteraçOes acima e em decorrência da adaptaçao das ctáusulas contratuais 
nos termos da Lei 10.406/2002, Os sócios resolvem consolidar o Contrato Social, 
revogando-se todas as disposiçOes anteriores, passando a sociedade a reger-se 
pelas ctáusulas seguintes: 

C0NSOLIDAçA0 DO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESARIA 
CSV COMERCIO LTDA ME 

CNPJ N. 0  02.192.463/0001-28 

CLALISULA PR 
Asoci 	

IMEI 
social de CSV COMERCIO LTDA-ME. ra 	adenominaçao 	
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INSTRUMENTO DE ALTERAcA0 DE CONTRATO SOCIAL, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA CSV COMERCIO LTDA ME 

CNPJ 02.192.463/0001-28 

• . • • 	S. • 	
S 

. 	 IS •• • . • S • • 	•  • S • S 	•• •i 	• • S.. 	p 	• 	• CLAUSULASEGUNDA 	 • 	•• S 
A sede da sociedade e na Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardim Limoeiro, CEP 
29164-270, Serra-ES. 

CLAUSULA TERCEIRA 
- 

	

	A sociedade terá por objetivo a expIoraço do ramo de comércio e distribuiçao de 
bebidas e produtos ailmenticios. 

CLAUSULAQUARTA - 	
A sociedade e constitulda por tempo indeterminado, e seu balanço patrimonial será 

• 	levantado em 31 de dezembro de cada ano. 

CLAUSULA QUINTA 
A administraçao da sociedade seré exercida pelos sócios HENRIQUE LUIZ 

•, HARkBART e DANIEL SANTOS DA ROCHA que assinarao todos os documentos 
de responsabilidade da empresa, ficando proibidos o uso da razäo social para avais, 
fianças ou qualquer outro tipo de garantia a terceiros que näo seja de real interesse 
da soci.edade. 

CLAUSULASEXTA 
0 capital social e de R$ 30.000,00 (trinta mil reals), divididos em 30.000 (trinta mu) 
cotas, no v?lor de R$ 100 (urn real) cada urna, totalmente integralizado e distribuldo 
entre os sôcios da seguinte forma: 

CL.AUSUL.A sETIMA 
A responsabilidade dos sOcios e restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

S 	respondem solidariarnente pela integralizaçao do capital social. (Art. 1052 da tel 
10.406 de 10/01/02). 

• 	CLAUSULAOITAVA 
• 	No caso do falecimento de quaisquer dos sôcios a sociedade será dissolvida e 

entrará desde logo em Iiquidaçao, levantando-se urn balanço especial na data do 
falecimento do sOcio. Se convier aos herdeiros do de cujus e ao sOcio remanescente, 
será lavrado novo contrato corn inclusão dos herdeiros corn os direitos legais, ou 
então, Os herdeiros receberac todos os seus haveres, apurados ate o balanço 
especial, em 05 (cinco) prestaçoes iguals e sucessivas, representadas pot notas 
promissOrias, vencendo-se a primeira apôs 60 (sessenta) dias da data do balanço 
especial. 

CLAUSULA NONA 

A SOcia/acim,njstradora declara, sob as penas da lei, que nào esta condenado em 
nenhum dos crimes pr 	tos na legislaçao, especialrnente no disposto Parágrafo 
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INSTRUMENTO DE ALTERAcAO DE CONTRATO SOCIAL, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA CSV COMERcc LTDA ME 

CNPJ 02.192.4631000128 

Primeiro do Artigo 1.011 da lei 10.406 de 10/01/2002 e qQeQ 
	fdiado a pena que vede, ainda que temporariamente ao acesso a 	 u me falimeritar, de Prevaricacao 	 ,c4r4o j4bos o peita Cu suborno, COflCUSSO PCUIt bt!'êorftra a economia popular, contra o Sistema Financejro Nacjonaj, contra as Normas de 

Defesa da Concorréncia contra as Relacoes de Consumo, a Fe Püblica cu a 
ropriedade, enquanto perdurarem Os efeitos da condenaçao 

CLAUSULA DECIMA 
As cotas são Iwremente transferiveis entre Os sócios; fora isto, o sOcio que pretender 
aheriar a terceiros, deve,á comunjcar aos demais cotistas dessa intençao, indicando 
preços e condiçOes Se dentro de dez dias a contar da comunicacao corn prova de 
recebimento o ofertante nào receber resposta dos demajs cotistas, ficará liberado 
para negocia-fas corn terceiros. 

CLAUSULA DEC1MA PRIMEIRA 

As deliberacoes socials serão tomadas atraves de reunioes de sOcios, nos termos 
dos Artigos 1.071 a 1.080 da Lel 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

Parágrafo Primeiro: 

Além de outras maténas indicadas na lei ou no contrato social, 
Os SÔCjOS devem deliberar sobre: 

I - aprovar as contas dos administradores ate o ültimo dra do quarto mês, 

	

• 	
subsequene ao término do exercicio social; 

II - designar administradores em ato separado do presente contrato social; 

III - destiturçao de administradores; 

IV - fixar a remurieracao dos administradores. 

V - modificaggo do contrato social; 

VI - incorporacao, fusão, cisão, transformacao ou dissolucao da SoCiedade, ou ainda 
a cessacao do estado de Iiquidaçao; 

VII - nomeacao e destituicao de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

VIII - pedido de concordata 

IX - alienacao de bens de valores relevantes e fundos de comércio, fiancas e avais; 

X - eleiçao, destituiçao, fixaçao de remuneracao e prazo de mandato de membros do 
consejho fiscal, quando necessárjo 

XI - outros assuntos de interesse social; 

Parágrafo Segundo: 

As decisOes dos sOcios tomadas em reunioes inseridas no parágrafo primeiro deste 
artigo, deverac observer o orum seguinte; 

	

* 	
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INSTRUMENTO DE ALTERAçAO DE CONTRATO SOCIAL, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA CSV COMERCIO LTDA ME 

CNPJ 02.192.463/0001-28 

nos incisos de V, VI e IX, pelos votos correspondentes a,nç rninimCf, tr'qiJartos 
do capital social. 

	 .:: 

nos incisos II, Ill, IV e VIII, pelos votos correspondentes a, no minirno, a mais da 
metade do capital social. 

nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo Os casos 
previstos em lel ou no contrato, se estes exigirem maioria mais elevada. 

ParágrafoTerceiro: 

A convocaçao dos sôcios para as reunlOes será felts na imprensa, corn antecedencia 
minima de oito dias, a pedido dos administradores, de sócio e do conseiho fiscal, se 
houver. 

- 	 I) a convocação pela imprensa podera ser dispensada corn a presença de todos os 
socios a reunião, ou quando estes declararem por escrito que tern conhecimento do 
local, data, hora e ordem do dia. 

II) a reunião instala-se corn a presença, em prirneira convocaçao, de titulares 
detentores de trés quartos do capital social e, em segunda, corn qualquer nümero. 

Ill) o sácio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga 
de mandato corn especificaçao dos atos autorizados. 

IV) a reunião será presidida e secretariada por socios escolhidos entre 
Os presentes. 

Parágrafo Quarto: 

A sociedade poderá, mediante deliberaçao social através de reunião que represente 
mais de 50% do capital social, determinar a exclusäo de sOcio pot justa causa nos 
termos dos artigos 1.085 e 1.086 da Lei 10.406 de 10 dejaneiro de 2002. 

Entende-se porjusta causa, a pratica de atos lesivos a terceiros, como emissão de 
cheques sern a devida provisão, inadimplência pessoal, conduta inadequada no meio 
social e ainda, em mora corn a sociedade na integralizaçao de capital ou qualquer 
outro pagamento decidido em reunies. 

Ocorrendo fato dessa natureza, será convocada reunião especifica, nos termos do 
parágrafo 30 

deste artigo, comunicando-se ao sócio nessa condiçao, concedendo-Ihe 
prazo para que possa defender-se adequadamente ate a realizaçao da reunião. 

Ill) Deliberando a reunião pela exclusäo, os haveres do sócio que for exciuldo, serão 
pagos em 12(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pelo indice de 
variaçao aplicado as cadernetas de poupança, corn base em urn balanço especial 
levantado para este fim na data da exclusão. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 
Todos Os sOcios terão direito a uma retirada mensai a titulo de prO-Iabore que será 
estabelecida semestral 	e dentro dos limites estabelecidos pela legislaçao do 
Importo de Renda. 
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INSTRUMENTO DE ALTERAcAO DE CONTRATO SOCIAL, DA SOCIEDADE 
EMPRESARIA CSV COMERCIO LTDA ME 

CNPJ 02.192.463/000128 

CLAUSULADECIMATERCEJRA 	
;'• ; Ocorrerá a dissoluçao da sociedade quando os sócios asirrt 6'd1iI5errem, 

procedendo..se nesta ocasião, a liquidaçao da mesma de comum acordo entre os 
sôcios ou de conformidade da lei. 0 patrimonjo que entao restar, uma vez liquidado o 
passivo social tocará em partes proporcjonajs para cada sócio. 

CLAUSLjLPL  DECIMA QUARTA 

Os casos omissos no presente contrato serao resolvidos a Iuz da Iegislaçao vigente 
- 

aplicada as sociedade por cota de responsabjljdade limitada, evocando ainda 
- 	 dispositivos da Lei n° 6.404/76, bern corno todos Os dispositivos aplicados a matéria - 	 vigente. 

E, por estarem assim justos e acertados, depois de iido e achado conforme, assinam 
o presente instrumento de alteraçao e consolidaçao de contrato social em quatro vias 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, elegendo o foro da comarca da 
Serra-ES, para dirimir todas as questôes relacionadas a sociedade, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Serra-ES, 28 de agosto de 2003 

HENRIGIUE LUIZ HX BART 

SINATE 

S /N N06~1,60 66-~NeX8%'f-40- 
Testemunhas• 

CRISTINA NUNES'- RG 1.409.236 

1.232.3881ES 
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INSTRUMENTO DE ALTERAcAO DE CONTRATQ SQC)AL..Di.SQCIEDADE 
EMPRESARIA CSV COMERCIDLTDA IE :• 

CNPJ O2.192.463!OObf-8 '. .. 

HENRIQUE LUIZ HARKBART, brasileiro, solteiro, empresário, 

residente a Rua Linhares, s/n.0 , Nova Almeida, CEP 29163-200, Serra-ES, portador 
da Carteira Profissional fl. °  10.330/00638-MTB/ES, e inscrito no CPF-MF sob fl.°  

001.701.307-03; 

DANIEL SANTOS DA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhào parcial de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Pau Brash, 
s/n. 0 , Quadra 60, Late 10, José de Anchieta, Serra-ES, portador da Carteira de 
Identidade n.° 364.266-SSP/ES, e inscrito no CPF-MF sob fl.0  525.680.757-91; 
(inicos sócios componentes da sociedade empresarial ilmitada que gira sob a 
denominaçâo de CSV COMERCIO LTDA ME, Pessoa JurIdica de Direito Privado, 
corn sede na Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardim Limoeiro, CEP 29164-270, 
Serra-ES, inscrita no CNPJ sob fl.0  02.192.463/0001-28, representada na forma de 
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Espirito Santo, sob 

0 32200.817.694, em 20/10/1997 e alteraçöes posteriores, resolvem por este 
instrumento alterar e consolidar o Contrato Social primitivo, de acordo corn as 
disposiçOes da Lei 10.406/2002, supletivamente pela Lel 6.404/1976, regendo-se 
ainda pelas seguintes cláusulas: 

Clàusula Primeira: 
E admitido na sociedade o Sr. RONALDO PINTO BENEVIDES, brasileiro, solteiro, 

empresário, residente a Rua Castanheiras, n.° 160, José de Anchieta, CEP 
29164.135, Serra-ES, portador da Cédula de Identidade fl. °  2.521.757-IFP/RJ e 
inscrito no C.P.F. sob n.° 262.131.417-15; cuja participacâo societária se dará em 

. função da incorporação do patrimônio liquido da sociedade MERCANTIL REIS 
MAGOS LTDA. E admitido na sociedade o Sr. JosE AFONSO DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente 
a Rua Boa Esperança, s/n.°, Chécara Parreiral, Serra-ES, portador da Cedula de 
Identidade n.° 1.121.018-SSP/ES e inscrito no C.P.F. sob fl.0  780.460.097-68, cuja 
participacão societária se dará em funçäo da incorporaçâo do patrimônio liquido da 
sociedade REFRIGERANTES POLO SUL LTDA; todas em processo de 

incorporaçäo total. 

Cláusula Segunda: 
0 sócio HENRIQUE LUIZ HARCBART integraliza neste ato o valor de R$ 
810.796,00 (oitocentos e dez mil, setecentos e noventa e seis reals) em funcão da 
incorporação do patrimônio liquido da sociedade MERCANTIL REIS MAGOS LTDA 
e, o sócio DANIEL SANTOS DA ROCHA, integraliza neste ato o valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reals), em funçäo da incorporaçäo do patrimônio liquido da 
sociedade REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, todas em processo de 

incorporaçäo total. 
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: : : .'. : CláusulaTerceira: 	 ' ;'• .•• 
Ficam incorporados a sociedade, a partir da presenté 3a1a ospatrmônKs totals das 

Sociedades MERCANTIL REIS MAGOS LTDA isritd ho tNPJ' sob o fl.°  

39.407.457/0001-50; REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n° 03.464.887/0001-67; conforme saldos levantados em Balanços Patrimoniais em 
31/07/2003, descritos no Protocolo de lncorporaçäo total firmado entre as partes, 
assumindo na forma da lei, a ora incorporadora, todos Os direitos e deveres da 
parcela incorporada, bern como se responsabilizando pelo ATIVO E PASSIVO ora 
vertido. 

Clâusula Quarta: 
0 Capital Social, que era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), subdivido em 30.000 
(trinta mu) cotas de 1,00 (hum real) cada uma, e neste ato aumentado para R$ 
2.196.989,00 (dois milhOes, cento e noventa e seis mu, novecentos e oitenta e nove 
reals), aumento este na importância de R$ 2.166.989,00 (dois milhães, cento e 
sessenta e seis mu, novecentos e oitenta e nove reais) oriundos dos Patrimônios das 
incorporadas MERCANTIL REIS MAGOS LTDA e REFRIGERANTES POLO SUL 
LTDA, vertidos para a sociedade de acordo corn Os elementos ativos e passivos 
descritos no protocolo de lncorporacão a parte. 

Cláusula Quinta: 
Por força do aumento de capital em decorréncia da incorporaçäo, o capital social de 
R$ 2.196.989,00 (dois milhOes, cento e noventa e seis mu, novecentos e oitenta e 
nove reais), passa a ser distribuldo da seguinte forrna entre os sôcios: 

SOCIOS COTAS VALOR 

RONALDO PINTO BENEVIDES 1.216.193 R$ 1.216.193,00 

HENRIQUE LUIZ HARCBART 825.796 R$ 	825.796,00 

dosE AFONSO DE OLIVEIRA 10.000 R$ 	70.0000 

DANIEL SANTOS DA ROCHA 85.000 R$ 	85.00000 

TOTAL 2.196.989 R$ 2.196.989,00 

Cláusula Sexta: 
0 sôcio RONALDO PINTO BENEVIDES cede e transfere a totalidade de suas 
1.216.193 (urn milhäo, duzentas e dezesseis mu, cento e noventa e trés) cotas de 
capital no valor nominal de R$ 1.216.193,00 (urn milhão, duzentos e dezesseis mil, 
cento e noventa e trés reais), sendo no correspondente a 272.699 (duzentas e 
setenta e duas mu, seiscentas e noventa e nove) cotas de capital no valor nominal 
de R$ 272.699,00 (duzentos e setenta e dais mil, seiscentos e noventa e nove reais) 
para o sócio HENRIQUE LLJIZ HARCBART, que pagará pela mesmas a valor 
acordado em contrato particular de compra e venda e, sendo no correspondente a 

- 943.494 (novecentas e quarenta e trés mu, quatrocentas e noventa e quatro) cotas 
de capital no valor nominal de R$ 943.494,00 (novecentos e quarenta e trés mu, 
quatrocentos e noventa e quatro reals) para o soda DANIEL SANTOS DA ROCHA, 
que pagara pela mesmas a valor acordado em contrato particular de compra e 
venda. 0 soda dosE AFONSO DE OLIVEIRA cede e transfere a totalidade de suas 
70.000 (setenta mil) cotas de capital no valor nominal de R$ 70.000,00 (setenta mu 
reals) para o sOcio DANIEL SANTOS DA ROCHA, que pagará pela mesmas a valor 
acordado em contr particular de çompra e venda. 

2 



.•. :.. 
Cláusula Sétima: 	 : : : : :' :• • 
Retiram-se da sociedade Os sôcios RONALDW FW1'Q 6FVlflES e JosE 
AFONSO DE OLIVEIRA, cedendo e transferindo a totalidade de suas cotas, nos 
termos da cláusula anterior, dando aos adquirentes plena, rasa, geral e irrevogável 
quitação para todos os efeitos legais, ficando desobngado de quaisquer 
responsabilidades a partir deste ato perante a sociedade, resguardadas as 
responsabilidades previstas em lei. 

Cláusulá Oltava: 
As partes declaram neste ato concordarem corn a incorporaçâo na forma do 
presente instrumento, aceitando todas as condiçOes ora estabelecidas e firmadas 
em protocolo de intençOes de 27108/2003. 

Cláusula Nona: 
Apôs a nova composição do quadro societário e, por força da transferéncia de cotas 
acima, o capital social de R$ 2.196.98900 (dois miIhes, canto e noventa e seis mu, 
novecentos e oitenta e nove reals), passa a ser distribuldo da seguinte forma entre 
os sócios remanescentes; 

o sOcio DANIEL SANTOS DA ROCHA detém o total de 1.098.495 (urn 
milhão, noventa e oito mu, quatrocentas e noventa e cinco) cotas, totalmente 
integralizadas, no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma, totalizando a sua 
participação em R$ 1.098.495,00 (urn milhao, noventa e olto mil, quatrocentos 
a noventa e cinco reals); 

- - 
	 0 sócio HENRIQUE LIJIZ HARCBART detém o total de 1.098.494 (urn 

milhao, noventa e oito mil, quatrocentas e noventa e quatro) cotas, totalmente 
• integralizadas, no valor de R$ 1,00 (urn real) cada uma, totalizando a sua 

partiçipaçao em R$ 1.098.494,00 (urn milhão, noventa e oito mu, quatrocentos 
e noventa e quatro reais); 

Cláusula Décima: 
Pelas alteraçoes acima e em decorrência da lncorporaçao dos patrimônios das 
sociedades MERCANTIL REIS MAGOS LTDA e REFRIGERANTES POLO SUL 
LTDA, as sOdas resolvem corisolidar o Contrato Social, revogando-se todas as 
disposiçOes anteriores, passando a sociedade a reger-se pelas cláusulas seguintes: 

CONs0LIDAçA0 DO CONTRATO SOCIAL 
CSV COMERCIO LTDA ME 

CNPJ N ° 02.192.46310001 -28 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sociedade gira sob a denominacao social de CSV COMERCIO LTDA ME. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A sede cia sociedade e na Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardim Limoeiro, CEP 
29 164-270, Serra-ES. 

CLAUSULA TERCEIRA 
A sociedade terá por objetivo a exploraçao do ramo de comércio e distribuicao de 
bebidas e produtos all 	ticios. 

f,. 
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CLAUSULAQUARTA 	 :: • 	•• 
A sociedade é constituida por tempo indeterminado 	eCi ban pttjmonial será 

levantado em 	 ' 31 de dezembro de cada ano. 	• . .. .. 06S 

CLAUSULA QUINTA 
A Sociedade será administrada pelos sôcios HENRIQUE LUIZ HARCBART e 
DANIEL SANTOS DA ROCHA, que assinarão todos os documentos de 
responsabilidade da empresa, em conjunto ou separadamente, ficando proibidos o 
uso da razâo social para avais, fianças ou qualquer outro tipo de garantia a terceiroS 
que não seja de real interesse da sociedade. 

CLAUSULA SEXTA 
0 capital social é de R$ 2.196.989,00 (dois milhOes, cento e noventa e seis mil, 
novecentos e oitenta e nove reais), divididos em 2.196.989 (dois milhOes, cento e 
noventa e seis mu, novecentas e oitenta e nove) cotas, no valor de R$ 1,00 (urn real) 
cada uma, totalmente integralizado na forma deste instrumento de alteração 
contratual e distribuido entre os sôcios da seguinte forma: 

SOCIOS COTAS VALOR 	J 
DANIEL SANTOS DA ROCHA 1.098.495 R$ 1.098.495,00 

HENRIQUE LUIZ HARCBART 1.098.494 R$ 1.098.49400 

I 	 TOTAL 2.196.989 R$ 2.1 96.989,00 

CLAUSULA SETIMA 
- 	A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente peta integralização do capital social (Art. 1052 da lei 
- 	10.406 de 10/01102). 

CLAUSULA OITAVA 
No caso do falecimento de quaisquer dos sôcios a sociedade será dissolvida e 
entrará desde logo em Iiquidacão, levantando-se urn balanço especial na data do 
falecimento do sôcio. Se convier aos herdeiros do de cujus e ao sôcio 
remanescente, será lavrado novo contrato corn inclusão dos herdeiros corn Os 

direitos legais, ou então, Os herdeiros receberäo todos Os seus haveres, apurados 
ate o balanço especial, em 05 (cinco) prestacães iguais e sucessivaS, representadas 
por notas promissôrias, vencendo-se a primeira apôs 60 (sessenta) dias da data do 
balanço especial. 

CLAUSULA NONA 
Os sócios/administradOreS declaram, sob as penas da Iei, que nào estão 
condenados em nenhum dos crimes previstos na legislaçâo, especialmeflte no 
disposto Parágrafo Primeiro do Artigo 1.011 da lel 10.406 de 10/01/2002, e que não 
foram condenados a pena que vede, ainda que temporariamente ao acesso a cargos 
pUblicos; ou crime falimentar, de Prevaricacão, peita ou suborno, concuSSäO, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, 
contra as Normas de Defesa da Concorrência, contra as RelaçOes de Consumo, a 
Fe PUblica ou a Propriede, enquanto perdurarem os efeitos da condenacâo. 
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CLAUSULA DECIMA 	 : : .•. : 004 .• 
As cotas são livremente transferIveis entre Os sOcidttsto,o stio ie pretender 
alienar a terceiros, deverá comunicar aos demais 'cMse i$eno, indicando 
preços e condiçOes. Se dentro de dez dias a contar da comunicacao corn prova de 
recebimento, o ofertante nao receber resposta dos demais cotistas, ficará liberado 
para negocia-las corn terceiros. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
As deliberaçOes sociais serão tomadas através de reuniOes de sócios, nos termos 
dos Artigos 1.071 a 1.080 da Lei 10.406 de lOde janeiro de 2002. 

• Parágrafo Primeiro: 
Além de outras matérias indicadas na Iei ou no contrato social, os sócios devem 
deliberar sobre: 

- aprovar as contas dos ad m inistrad ores, ate o Ultimo dia do quarto més, 
subsequente ao término do exercicio social; 

II - designar administradores em ato separado do presente contrato social; 

III - destituiçao de administradores; 

IV - fixar a remurieraçao dos administradores; 

V - modificaçao do contrato social; 

VI - incorporaçao, fusac, cisão, transformaçao ou dissoluçao da sociedade, ou ainda 
a cessaçao do estado de Iiquidaçao; 

VII - nomeaçao e destituiçao de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

VIII - pedido de concordata; 

IX - alienaçao de bens de valores relevantes e fundos de comércio, fianças e avais; 

X - eleiçao, destituiçao, fixaçao de remuneraçao e prazo de mandato de membros 
do conseiho fiscal, quando necessário. 

XI - outros assuntos de interesse social; 

Parágrafo Segundo: 
As decisôes dos sôcios tomadas em reuniOes inseridas no parágrafo primeiro deste 
artigo, deverão observar o quorum seguinte: 

nos incisos de V, VI e IX, pelos votos correspondentes a, no minimo, trés quartos 
do capital social. 

nos incisos II, III, IV e VIII, pelos votos correspondentes a, no minimo, a mais da 
metade do capital social. 

C) flOS demais incisos, pela rnaioria dos votos dos presentes, salvo os casos 
previstos em Iei ou no contrato, se estes exigirem maioria mais elevada. 

5 •  



J1 
Parágrafo Terceiro: 	 : : : • . :' 	.• 
A convocaçao dos sócios para as reuniOes Whe feit n impj -ensa, corn 
antecedência mInima de olto dias, a pedido de sôcio e do 
conseiho fiscal, se houver. 

a convocaçao pela imprensa podera ser dispensada corn a presença de todos os 
sôcios a reunião, ou quando estes declararem por escrito que tern conhecimento do 
local, data, hora e ordem do dia. 

a reuniäo instala-se corn a presença, em primeira convocação, de titulares 
detentores de trés quartos do capital social e, em segunda, corn qualquer nümero. 

o sócio pode ser representado por outro socio ou por advogado, mediante 
outorga de mandato corn especificacao dos atos autorizados. 

a reunião será presidida e secretariada por sócios escoihidos entre Os presentes. 

	

. 	ParágrafoQuarto: 
A sociedade poderá, mediante deliberaçao social através de reunião que represente 
mais de 50% do capital social, determinar a exclusao de soda por justa causa nos 
termos dos artigos 1.085 e 1.086 da Lei 10.406 de 10 dejaneiro de 2002. 

Entende-se por justa causa, a pratica de atos lesivos a terceiros, como emissão de 
cheques sem a devida provisao, inadimpléncia pessoal, conduta inadequada no 
meio social e ainda, em mora corn a sociedade na integralizaçao de capital ou 
qualquer outro pagamento decidido em reuniOes. 

Ocorrendo fato dessa natureza, seré convocada reuniäo especifica, nos termos do 
parégrafo 3 0.deste artigo, comunicando-se ao sOcio nessa condiçao, concedendo-lhe 
prazo para que possa defender-se adequadamente ate a realizacao da reuniao. 

	

- 	lii) Deliberando a reunião pela exclusao, os haveres do sôcio que for exctuldo, serão 

	

- 	pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pelo indice de 
variaçao aplicado as cadernetas de poupança, corn base em urn balanco especial 
levantado para este fim na data da exclusão. 

	

• 	CLAUSLJLA DECIMA SEGUNDA 
Todos Os sOcios terâo direito a uma retirada mensal a titulo de prO-labore que será 
estabelecida semestralmente dentro dos limites estabelecidos pela Iegislaçao do 
lmporto de Renda. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 
Ocorrerá a dissoluçao da sociedade quando os sócios assim a deliberarem, 
procedendo-se, nesta ocasião, a liquidaçao da mesma de comum acordo entre os 
sOcios ou de conformidade da lei. 0 patrimOnio que então restar, uma vez liquidado 
O passivo social, tocaré em partes proporcionais para cada sOcio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 
Os casos omissos no presente contrato serao resolvidos a luz da legislaçao vigente 
aplicadas as sociedades por cota de responsabilidade limitada, evocando ainda 
dispositivos da Lei fl. 0  6.404176, bern como todos os dispositivos aplicados a matéria 
vigente. 
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. 

E, por estarem assim justos e acertados, depois de Id ? ch 	crifoie, assunam 	 .4. 
o presente instrumento de aFteraçao e consoIidaçao.d tontra1e spelal m doze vias 
de igual tear, na presença das testemunhas abai.o, 'elegeñdb ofor64a Serra-ES, 
para dirimir todas as questOes relacionadas a sociedade, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Serra-ES, 27 de ag;

DA

/de203. 

DANIEL SA TOS  ROCHA 

HENRIQ(JE  CBART 

Testemunhas: 

MARIA EMILIA SCHUZ 	 HAYALU 
RG No. 1.029.606/ES 	 RG No. I 

CERTIFICO 0 REGI$TRO EM 2 2 / 0 1 / 0 4 

030615160  

Pro*ocolo 	 ANTENOR COSTA FPI.HO 030615160 	SACRETARIO GERAI. 

PERANDIO 
.388/ES 
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PROTOCOLO DE INCORPORAcAD. . • •" : . 

. 	.. :. 	
. .: 

As sociedades MERCANTIL REIS MAGOS LTDA, Iessoa Juridica de Direito Privado, corn 

sede no cidade da Serra—ES, a Rua Jota Pagani, s/n. 0, Jacaralpe, inscrita no CNPJ sob o n.° 39.407.457/0001-50, 

representada no forrna de seu Contrato Social, arquivado no Junta Comercial do Estado do Esplrito Santo, sob o 

n.° 32200584274, em 15/03/1993, e alteraçâes posteriores, por seus sácios, RONALDO PINTO BENEVIDES, 

brasileiro, solteiro, empresãrro, residente a Rua Castanheiras, n.° 160, José de Anchieta, CEP 29164-135, Serra-

ES, portador da Cédula de Identidade n.° 2.521.757-IFP/RJ e inscrito no C.P.F. sob n.° 262.131.417-15; e, 

HENRIQUE LUIZ HARKBART, brasileiro, solteiro, empresário, residente a Rua Linhares, s/n. 0 , Nova Almeida, 

CEP 29163-200, Serra-ES, portador da Carteira Profissional n.° 10.330/00638-MTB/ES, e inscrito no CPF-MF sob 

n.° 001.701.307-03; REFRIGERANTES PoLO SUL LTDA, Pessoa Juridica de Direito Privado, corn sede no 

cidade da Serra—ES, a Rua do Rosáno, n.° 06, Jacaralpe, inscrita no CNPJ sob o n.° 03.464.887/0001-67, 

representada no forrna de seu Contrato Social, arquivado no Junta Comercial do Estado do Espirito Santo, sob o 

n.° 32200907936, em 20/10/1999, e alteraçOes posteriores, por seus sócios dosE AFONSO DE OLIVEIRA, 

brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente a Rua Boa Esperanca, s/n. 0 , 

Chécara Parreiral, Serra-ES, portador da Cedula de Identidade n.° 1.121.018-SSP/ES e inscrito no C.P.E. sob n.° 

780.460.097-68; e, DANIEL SANTOS DA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhâo parcial de bens, 

empresario, residente e domiciliado no Rua Pau Brash, s/n.°, Quadra 60, Lote 10, José de Anchieta, Serra-ES, 

- portador da Carteira de Identidade n.° 364.266-SSP/ES, e inscrito no CPF-MF sob n.° 525.680.757-91; de urn 

LADO, e de OUTRO lado, a Sociedade CSV COMERCIO LTDA ME, Pessoa Juridica de Direito Privado, corn sede 

no Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardirn Limoeiro, CEP 29164-270, Serra-ES, inscrita no CNPJ sob fl.°  

02.192.463/0001-28, representada no forma de seu Contrato Social arquivado no Junta Comercial do Estado de 

= ESplrito Santo, sob 0 n 0  32200.817.694, em 20/1011997 e alteraçOes posteriores, por seus sócios HENRIQUE 

LUIZ HARCBART, ja qualificado acima; e, DANIEL SANTOS DA ROCHA, já qualificado acima; TEM JUSTO E 

CONVENCIONADO DE PLENO E COMUM ACORDO. observando as formas determinadas nos artigos n ° , 223, 

224, 227, 264 da Lei no 6.404 de 15 de dezembro de 1976, artigos 1.116, 1.117, 1.118, 1.122 da Lei n o  10.406 de 

10 de janeiro de 2002 e demais dispositivos e Legislaçao pertinente, AJUSTAR as condiçâes que se procederá a 

inicial INCORPORACAO do Patrimônio Liquido das sociedades MERCANTIL REIS MAGOS LTDA e 

REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, pela sociedade CSV COMERCIO LTDA ME, nos seguintes termos: 

JUSTIFICACAO 

I) 	Este protocolo e celebrado no forma e corn o objetivo previsto nos moldes dos artigos 223 a 234 da Lei fl. °  

6.404/76, objetivando reorganizar as sociedades a titulo de planejamento fiscal, objetivando minimizar a 

carga tributária, e ainda, para meihor estruturaçao face ao esfriamento da demanda comercial, propiciando 

corn tal medida, uma administraçao mais célere e competitive, de acordo corn as necessidades 

mercadolôgicas e pelas vantagens empresarias que representa. 

Il) 	Considerarido que si trata de INCORPORAçAO des Sociedades acima identificadas, a participacãO 

acionária dos sôcios no sociedade incorporadora será calculada de acordo corn as cotas que cada urn 

possua em relaçâo ao patrimônio das incorporadas e incorporadora, permanecendo Os objetivos soclais da 

sociedade Incorporadora que poderao ser alterados como dispor o instrumento de alteração contratual, 

atendendo-se, assim, a Legislaçäo Pertinente, Lei no 6.404/76 e Decreto n° 3.000199 (R.l.R.), sendo a 

responsabilidade de cada empresa deflnida nos termos do art. 233, par afo Onico, da Lei 6.404/76; 
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I - Deliberando Os sôcios pelo consentimento da operacao, Os PatrimOnios Llquidos das Sociedades MERCANTIL 

REIS MAGOS LTDA a REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, serão incorporados pela sociedade CSV COMRCIO 

LTDA ME, ficando as contas patrirnoniais corn a seguinte proporçao: 

MERCANTIL  

CONTAS PATRIMONIAIS 
Antes da 	 Antes da LTDA ME - Antes LTDA ME - Após a 

Incororaçao 	lncorporac da Incorporaclo Incorporacào 

TIVO  2.909.066,28 	1.607.407,39 30.000,00 4.546.473,67 
CIRCULANTE 000 	1.607.407,39 30.000,00 1.637.407,39 
REAL O..GOPRAZO 0,00 	 0,00  OO 

LPERMANENTE 
PASSIVO 

LC!qyIfiNTE 
[EXIGIELAtOPRA10 

2.909.066,28 	 0,00 
2.909.066 	 j4039 
2.899.066,28 	1 .4698 

o 

0,00 
30.000,00 

0.00 

2.909.066,28 
4.546.473,67 
4.362.953,26 

oo 
[F-AT........!2!.LPL9......-. --------------------... ....,. _10000.00 	___143.52O,41 30.00000 183520.41 
-Cap ...Soc ... ..... ......  _sg,00 

Reserva 	 . .c1Lai...................... ...................... ?4 ........ .68724 
• Lucros Acurnulados 79.020,67 	 31.337,59 

. 
0,00 110358,26 

._........... P32) 
1 ?!!1I77) O,OOJ. . ........ 

II - 0 Patnmônio Liquido das sociedades Incorporadas, serão avaliados tomando-se por base a situacao contábil 

- das Empresas em data de 31/07/2003, e seguindo os critérios estipulados nas Leis Fiscais e Comerciais - Lei 

8.541/92 e Lei 6.404/76; 

Ill A sociedade Incorporadora, por seus socios representantes, nomelam e constituem para a realizacäo da 

avaliaçao a empresa especiahzada LOSS & ANGELI CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA, 

sito na Praca San Martin, 84, PlIotis Ol-parte, Praia do Canto, VftórIa-ES, CEP 29055-170, inscrita no CNPJ 

n° 05.649.35210001-96 e no CRCIES n° 00258710, para que proceda a descricao dos bens patrimoniais a 

incorporar, corn os elementos ativos e passivos pertencentes as sociedades Incorporadas nos respectivos 

"LAUDOS DE AVALIAçAO", corn data base em 31/07/2003, para fins de INCORPORAçAO das Sociedades, 

MERCANTIL REIS MACOS LTDA e REFRIGERANTES PoLO SUL LTDA, pela sociedade Incorporadora CSV 

COMERCIO LTDA ME, e os eventuais ajustes contábeis serão efetuados apôs a operacâo em cada empresa, se 

necessário for; 

IV - Os "LAUDOS DE AvALIAçAO", deverao ser circunstanciados na forma do artigo 264, da Lei 6.404176, corn 

deçnonstracão simuttânea da avaliaçao do PatrimOnio Segundo OS critérios referidos naquele dispositivo legal e as 

variaçes patrimonisis, receitas, despesas, custos, encargos, etc, que se venficarem no patrimônio a ser vertido 

pars a incorporadora serão atnbuldas ou suportadas por estas; 

V - Faz parte integrante e inseparavel deste 

Proto:incorPorao 

 Os L Os de Avaliação dos bens a 

Incorporar;  

W t" 	 2 
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VI - Apos a incorporaçao, considerando que o capital social anterior da soi 	 cZItERçD LTDA ME era 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e aumentado para R$ 2.196.989,00 (ois milbOes, cento e noventa e seis mit, 

novecentos e oltenta e nove reals) em funcao cia incorporacäo dos patrimônios liquidos das sociedades 

MERCANTIL REIS MAGOS LTDA e REFRIGERANTES POLO SLJL LTDA, e das transferéncias efetuadas entre Os 

sOcios, conforme instrumento de alteracào contratual e incorporaçäo, a participaçâo dos sócios remanescenteS fica 

assim: 

SOCIOS COTAS VALOR 

DANIEL SANTOS DA ROCHA 1.098.495 R$ 1.098.495,00 

HENRIQUE LUIZ HARCBART 1.098.494 R$ 1.098.494,00 

TOTAL 2.196.989 R$ 2.196.989,00 

VII - Acompanham este instrumento o contrato social cia sociedade Incorporadora devidamente consolidado corn 

as alteraçOes necessánas desta operação; 

• VIII - Finalmenta, os sôcios representantes qualificados, da sociedade Incorporadora e das Sociedades 

Incorporadas, aprovam o presente "PROTOCOLO DE INCORPORAcAO", confenndo assim, ao presente 

- Protocolo, também, a natureza de compromisso de realizacáo da lncorporação ora programada, corn caráter de 

irrevogabilidade e irretratabilidade, na forma da Lel, autorizando Os atos posteriores necessários a consecucâo 

desta operaçäo, cáso em que, na forma da Iei, responderão sotidariamente a sociedade incorporadora pelas 

obrigacOes que foram vertidas. 

Serra-ES, 27 de Agosto de 2003. 

. 

REFRIGERANTES POLO SUL LTDA 

Representantes 

CSV COMERCIO LTDA ME 

RepresentanteS 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CERTIFICO 0 REOSTRO EM 22/01/04 

SOB 0 NUMERO: 	- 

030615160 
ANTENOR COSTA FIUlO 

P,otocc4o: 030615160 	SECRETARIO GERAL 



• 	
3. OBJETO DA 

3.1 VALORES ATIVOS: R$ 1.607.40739 

11 

ATIVO 
CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
Banco corn movimento 

CLIENTES 
ESTOQIJE 

Estoque de Mercadorias 

REALIZAVEL A LONG 0 PRAZO 
OUTROS DIREITOS REALIZAR 

Realizável a Longo Prazo 

PERMANENTE 
IMOBILIZADO 

Imobilizado Técnico 
Depreciacao Acumulada 

1.607.407,39 

8.003,46 8.003,46 
1.306.638,70 1.306.638,70 

292.765,23 292765,23 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 0,00 

1. 

w 

• • ....... • 	, 	. .e• I.e I 

EMPRESA ESPECIALIZADA: 

• LOSS & ANGELI CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL SIS LTDA 

INTERESSADAS: 

• REFRIGERANTES POLO SUL LTDA - Incorporada 
• CSV COMERCIO LTDA ME - Incorporadora 

OBJETO DA AvALIAcA0: 

. 	 Na forrna do artigo 226 e seguintes da Lel 6.404/76, instruir a formalizacao da lncorporacâo 

Total da sociedade REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, Pessoa Juridica de Direito Privado, 

corn sede na cidade da Serra—ES, a Rua do Rosãno, n.° 06, Jacaralpe, inscrita no CNPJ sob 

o n.° 03.464.887/0001-67, representada na forma de seu Contrato Social, arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Espirito Santo, sob o n.° 32200907936, em 20/10/1999, corn versào 

total de seu patrimônio para a sociedade CSV COMERCIO LTDA ME, corn sede e foro na 

cidade da Serra-ES, a Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardim Lirnoeiro, CEP 29164-270, 

inscrita no CNPJ sob on.° 02.192.463/0001-28 k  

DATA BASE E CRITERIOS DE AVALIAcAO: 

A avaliacao e procedida a valores contãbeis em 31 de julho de 2003, consoante previsto no 

protocolo que ongina a cisâo corn iflcorporacâo, adotando-se como critério de avaliaçao o 

valor contábil. Os elementos patrimoniais arrolados no presente laudo foram extraldos dos 

registros contábeis, levantado na data actrna. 

I, 
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a • . • • a • 	a 	• S 
a 	a 	* •.. •.. a 

PASSIVO 
CIRCULANTE 

FORNECEIDORES 
OBRIGAçOES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Salário 
INSS 
FGTS 

0BRIGAç6Es TRIBUTARIAS 
P'S 
COFINS 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

3.2.1. PATRIMONIO LIQUIDO (3.1 - 3.2) 

PATRIMONIO LIQUIDO 
Capital Social 
Lucros Acumulados 
Prejuizo no Perlodo 

1 

R$ 1.607.407,39 

1.463.886.98 
1.463.886,98 

489.437,66 489.437,66 

41.321,06 
228.391,46 

3.512,29 273.224,81 

163.734,08 
537.490,43 701.224,51 

0,00 
0,00 

R$ 143.520,41 

143.520,41 
140.000,00 
31.337,59 

(27.817,18) 143.520,41 

Importa pois, o patrimOnio liquido da Incorporada a ser vertido na totalidade de R$ 
143.520,41 (cento e quarenta e tree mu, qulnhentos e vinte reais a quarenta a urn centavos). 

VitOria-ES, 27 de Agosto de 2003. 

1 
LOSS & ANGELI 

,TORIA E ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA 
CNPJ n.0  05.649.35210001-96 

CRCIES n.° 00258710 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CERTIFICO 0 REGISThO EM: 22/01/04 

5080 NOMERO: 

030615160 
ANTENOR COSTA FILHO Protocolo: 030615160 	SEcRETARIOGERAL 



IV1EftGNTIL FIS IVLQS LTOA 

CNPJ 39.407.45710001-50 	 : 

INSTRUMENTODEALTERAcADCONTRATUAL 

. 	S 	S 	•S• ••S 	• 

RONALDO PINTO BENEVIDES, brasileiro, solteiro, empresario, residente a Rua 

Castanheiras, n.° 160, José de Anchieta, CEP 29164.135, Serra-ES, portador da Cédula de Identidade 

ri. 0  2.521 .757-IFP/RJ e iriscrito no C.P.F. sob ri. 0  262.131.417-15; 

HENRIQIJE LUIZ HARKBART, brasileiro, solteiro, empresário, residente a Rua 

Linhares, s/n. 0 , Nova Almeida, CEP 29163-200, Serra-ES, portador da Carteira ProfEssional n.° 

10.330/00638-MIS/ES e inscrito no CPF-MF sob n.° 001.701.307-03; Onicos sOdas componentes da 

sociedade empresâria, que gira sob a denornirraçao comercial de "MERCANTIL REIS MAGOS LTDA, 

Pessoa Juridica de Direito Privado, corn sede na cidade de Serra—ES, a Rua Jota Pagan, s/n. 0 , 

Jacaralpe, inscnta no CNPJ sob a ri. 0  39.407.457/0001-50, representada na fornia de seu Contrato 

Social, arquivado na Junta Comercial do Estado do Espirito Santo, sob a ri. °  32200584274, em 

18/03/1 993, e alteraçOes posteriores, resolvem par este instrumento alterar 0 Contrato Social primitivo, 

de acordo corn as seguintes cláusulas: 

:1 

CLAUSULA PRIMEIRA - Os sOcios componentes, deliberaram de comum acordo, promover uma 

INCORPORAQAO, CONFORME "Protocolo de Incorporaçao" firmado em data de 27/08/2003, 

pela qual a Sociedade MERCANTIL REIS MAGOS LTDA seré incorporada e todo seu 

patrirrrOnio vertido para a sociedade CSV COMERCIO LTDA ME, corn sede e foro na cidade 

• 	 da Serra-ES, na Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardim Limoeiro, CEP 29164-270, inscrita no 

• , 	 CNPJ sob n.° 02.192.463/0001-28, representada na forma de seu Contrato Social arquivado 

na Junta Comercial do Estado de Espirito Santo, sob o n 0  32200.817.694, em 20110/1997, e 

alteracOes posteriores, representada pelo seus sOcios, HENRIQIJE LUIZ HARKBART jà 
qualificado acima; DANIEL SANTOS DA ROCHA, brasileiro, casado sob a regime de 

comunhão parcial de bens, empresérlo, residente e domiciliado na Rua Pau Brasil, s/n. 0 , 

Quadra 60, Late 10, José de Anchieta, Serra-ES, portador da Carteira de Identidade n.° 

364.266-SSP/ES, e inscrito no CPF-MF sob ri. 0  525.680.757-91; 

CLAUSULA SEGUNDA - A operaçao de Incorporaçâo, tern, nos termos do artigo 225 da Lei n.° 

6.404/76 a seguinte JUSTIFICAçAO: 

- I) 	Este protocolo e celebrado na forma e corn o objetivo previsto nos moldes dos artigos 223 a 

234 da Lei n.° 6.404/76, objetivando reorganizar as sociedades a titulo de planejamento fiscal, 

objetivando minimizar a carga tributária, e ainda, para melhor estruturaçâo face ao 

esiriamento da demanda comercial, propiciando corn tat medida, uma adn'iinistraçao mais 

célere e competitiva, de acordo corn as necessidades mercadolOgicas e pelas vantagens 

empresarias qua representa. 
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It) Considerando que se trata de INCORPORA(;AO das S6clee e'cii, ientiiedas a 

participaçao acionâria dos sócios na sociedade incorporadora serã Calculada de acordo corn 

as cotas que cada urn possua em relaçao ao patrimOnjo das incorporadas e incorporadora 

permanecendo os objetivos socials da Sociedade Incorporadora que poderao ser alterados 

como dispor o Instrumento de alteracao contratuap atendendo..se assirn, a Legrslaçao 
Pertjnente Le, ri. 0  6.404/76 e Decreto ri. °  3.000/99 (R.I.R.) sendo a responsabthdade de cada 
empresa definjda nos termos do art. 233, parágrafo ünico, da Lei 6.404/76; 

- CLAUSULA TERCEIRA - 
0 protocolo de INC0RPORAcAO "ex-vr do artigo 224, da Lei n.° 

6.404176, teve a seguinte conceituacao: 

a) ApOs a incorporaço considerando que o capital social anterior da sociedade CSV COMERCIO 

LIDA ME era de R$ 30.000,00 (tririta mit reals) é aumentado para R$ 2.196.989,00 (dois milhôes, 

cento e noventa e seis mil e novecentos e oitenta e nove reals) em funçao da incorporaçao dos 

patnmOnjos liquidos das sociecfades REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, e 
MERCANTIL REIS MACOS LTDA, 

e das trarisferencias efetuadas entre os sôcios, conforme instrumento de 

alteracao contratuap e incorporaçao, a participacao dos sOcios remanescentes fica assim: 

COTAS AO 
DANIEL SANTOSDAROCHA 1.098.495 1.098.495,00 
HENRIQUE 	f";RcBAR;IIIIII

T0984;I=fI $1o9B49;0 

TOTAL 
2.196.989 2.196.989,00 

. 	
b) 0 Patrimoriio Liquido da Sociedade Incorporada é avaliado tomando-se 

por base a situacao 
contábjl em data de 31/07/2003, e seguindo os critérios estipulados nas teis fiscais e cornercjajs - 

Lei 8.541/92 e Lei 6.404176 e é apolaclo em Laudo Avaflaçao", real 'zado por empresa 
especlalizada nos terrnos da Iei; 

C) As variacOes patrimontais posteriores a data-base da INCORPQRAcAO serão assumidas e 
escrituradas pela Sociedade Incorporadora 

£LAIJSULA QUARTA 
- Os sOcios qualificados ratificarn a indicaçâo dos peritos contãbeis nomeados, 

conforme "PROTOCOLO DE INCORPQRAcA0" ou seja, a empresa especializada LOSS & 
ANGELI CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL SIS LTDA, sito na Praca San Martin, 
84, Pitotls Ol-parte, Praia do Canto, Vitórja-ES, CEP 29055-170, inscrita no CNPJ 

fl.°  
05649.35 2/0001-96 e no CRCIES n.° 002587/0; 

: 	-i 
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CLAUSULA QUINTA - Os sOcios qualificados, determinarn, tendo mvis$ 

da operacao de INCORPORAçAO, a extinção da Sociedade MERCANTIL REIS MAGOS 

LTDA, e autorizam a Sociedade Incorporadora, qualificada neste instrumento, a praticar os 

atos necessários a consecuçao final da operacao, inclusive o cancelamento dos registros e 

inscriçes. 

E, por estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 8 (oito) vias de igual 

teor e para os mesmos fins de direito, corn as duas testemunhas abaixo a tudo presente. 

Serra-ES, 27 de Agosto de 2003. 

Fr,0;iO PINTO BENEVIDES 

'HENRIQULI LUIZ HARCBART 

Testemunhas: 

VA frit.,t) 

CRISTINA NUNES - fG 1.409.236 

. 

HAVALLA ESPERANDIO -I RG No. 1.232.388/ES 

• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CER1F CooREGIsTp.O . 22/Oj/O4 

SOB

6  
I 	

A 	 - 
[ 	

Potocao 	 NTENOR COSTAflHO 030615160 	SSCRETARIO GERAL 

3 
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JosE AFONSO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunh3o 
parcial de bens, empresárjo, residente a Rua Boa Esperança, sin. 0, Chácara Parreiral, Serra-ES, 

portadorda Cédula de Identidade n.° 1.121.018-SSpJES e inscnto no C.P.E. sob n.° 780.460097-68; 

DANIEL SANTOS DA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresárjo, residente e domiciliado na Rua Pau Brash, sin.0 , Quadra 60, Lote 10, 
José de Anchieta, Serra-ES, portador da Carteira de Identidade n.° 364.266-SSPIES, e inscrito no 

CPF-MF sob n.° 525.680.757-91; Onicos sócios componentes da sociedade empresária, que gira sob 

a denominaçao cornercial de "REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, Pessoa Juridica de Direito 
Privado, corn sede na cidade de Serra—ES, a Rua do Rosário, n.° 06, Jacaraipe, inscrita no CNPJ sob 

o n.° 03.464.887/0001.67, representada na forma de seu Contrato Social, arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Espirito Santo, sob o n.° 32200907936, em 20/10/1999, e alteraçOes 

postenores, resolvem por este ifistrumento alterar o Contrato Social primitivo, de acordo corn as 

seguintes cláusulas: 

I. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Os sOcios componentes, deliberaram de comum acordo, promover uma 

INCORPQRA(;AO CONFORME "Protocolo de Incorporaçao" firmado em data de 27/0812003, 
pela qual a Sociedade REFR1ERANTES POLO SUL LTDA será incorporada e tOdo seu 
patrimOio vertido para a sociedade CSV COMERCIO LTDA ME, corn sede e foro na cidade 

da Serra-ES, na Rua B, 26, Quadra 09, Lote 13, Jardim Limoeiro, CEP 29164-270, ifiscrita no 

CNPJ sob n.° 02.192.463/0001-28, representada na forma de seu Contrato Social arquivado 

na Junta Comercia! do Estado de Espirito Santo, sob o n ° 32200.817.694, em 20/10/1997, e 

alteraçoes posteriores, represeritada pelo seus sOdas HENRIQUE LUIZ HARKBART, 
brasileiro, solteiro, empresário, residente a Rua Lirihares, s1n. 0, Nova Almeida, CEP 29163-

200, Serra-ES, portador da Carteira Profissional n.° 1 0.330100638-MTB/ES, e inscrito no CPF-

MF sob n.° 001.701.307-03; e, DANIEL SANTOS DA ROCHA, jã qualificado acima. 

CLAUSIJLA SEGUNDA - A operação de Incorporaçao, tern, nos temios do artigo 225 da Lei n 0  

6.404/76 a seguinte JUSTIFICAçAO: 

1) 	Este protocolo e celebrado na forma e corn o objetivo previsto nos moldes dos artigos 223 a 
234 da Lei ri. 0  6.404176, objetivando reorganizar as sociedades a tItulo de planejarnento fiscal, 

objetivando rninimizar a carga tributária, e ainda, para rneihor estruturaçao face ao 

esfriamento da demanda comercial, propiciando corn t edida, uma administraçao mais 

célere e corripetitiva, de acordo corn as necessida $ ercadologicas e pelas vantagens 

empresarias que representa. 

I 	 / 
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I) 	Considerando que se trata de INCORPORAQAO das Sociedades acim& icreNlifieYda; a 

participação acionária dos sócios na sociedade incorporadora será calcuiada de acordo corn 

as cotas que cada urn possua em relacão ao patrimônio das incorporadas e incorporadora, 

permanecendo Os objetivos sociais da sociedade Incorporadora que poderäo ser alterados 

como dispor o instrumento de alteração contratual, atendendo-se, assim, a Legislacão 

Pertinente, Lei n.° 6.404/76 e Decreto n.° 3.000/99 (R.I.R.), sendo a responsabilidade de cada 

empresa definida nos termos do art. 233, paragrafo Unico, da Lei 6.404/76; 

_çc 

(Fl30 

CLAUSULA TERCE1RA - 0 protocolo de INCORPORAçAO, "ex-vi" do artigo 224, da Lei n.° 

6.404/76, teve a seguinte conceituaçâo: 

Apôs a incorporação, considerando que o capital social anterior da sociedade CSV COMRCIO 

LTDA ME era de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) é aumentado para R$ 2.196.98900 (dois milhóes, 

cento e noventa e seis mil e novecentos e oitenta e nove reais) em funçâo da incorporacão dos 

patrimônios liquidos das sociedades REFRIGERANTES POLO SUL LTDA, e MERCANTIL RE1S 

MAGOS LTDA, e das transferéncias efetuadas entre Os sócios, conforme instrumento de alteração 

contratual e incorporacâo, a participacao dos sOcios remanescentes fica assim: 

sOciOS COTAS VALOR 

DANIEL SANTOS DA ROCI-1A 1.098.495 R$ 1.098.495,00 

HENRIQUE LUIZHARCBART 1.098.494 R$ 1.098.494,00 

TOTAL 2.196.989 R$ 2.196.989,00 

0 PatrirnOnio Liquido da Sociedade lncorporada e avaliado tomando-se por base a situacâo 

coritâbil em data de 31/07/2003, e seguindo os critérios estipulados nas leis fiscais e comerciais - 

Lei 8.541/92 e Lei 6.404/76 e è apoiado em "Laudo Avaliaco", realizado por empresa 

especializada, nos termos da lei; 

C) As variacôes patrimoniais posteriores a data-base da INCORPORAcAO, serão assumidas e 

escrituradas pela Sociedade lncorporadora; 

CLAUSULA QUARTA - Os sOcios qualificados ratificam a indicação dos peritos contãbeis nomeados, 

cortfornie PROTOCOLO DE INCORPORAQAO', ou seja, a enipresa especiaizada LOSS & 

ANGELI CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL SIS LTDA, sito na Praca San Martin, 

84, Pilotis 01;13arte, Prala do Canto, Vitória-ES, CEP 29055-170, inscrita no CNPJ n. °  

05.649.35210001-96 e no CRCIES n.0  002587/0; 

2 
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CLAUSULA QUINTA - Os sodas qualificados, determinam, tendo em vista a 	
. . 

 

da operacäo de INCORPORAcAO, a extincão da Sociedade REFRIGERANTES POLO SUL 

LTDA, e autorizam a Sociedade lncorporadora, qualificada neste instrumento, a praticar Os 

atos necessários a consecucão final da operacao, inclusive o cancelamentO dos registros e 

inscricOes. 

E, par estarem assim, justos e acertados, assinam o presente instrumentO em 8 (olto) vias de igual 

tear e para os mesrnos fins de direito, corn as duas testemunhas abaixo a tudo presente. 

Serra-ES, 27 de Agosto de 2003. 

)ÔSE AFONSO DE OLIVEIRA 

ROCKA 

C 

- 	Testemunhas: • 

CRISTINA NUNES - G 1.409.236 

F 
HAYAL' RANDIO - 	No. 1.232.388/ES 

-...- 

- 	
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
CERTIFcOOflEOI$TlfJ.22/O1/04 

030615160 
• 	 ANTENOA COSTA FILHO Protocoio: 03 0615160 	SECttETAR)Q GERAI. 
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